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DECRETO Nº 004/2023 

ERRATA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, no uso de suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO o reconhecimento da existência de festejos tradicionais e culturais no dia 31 de 

dezembro de 2024, que constituem parte essencial do patrimônio imaterial do município; 

CONSIDERANDO a importância de fomentar a participação da população nos eventos culturais, 

fortalecendo a identidade comunitária e incentivando a preservação das tradições locais; 

CONSIDERANDO a necessidade de mobilizar os cidadãos para que possam usufruir plenamente das 

celebrações culturais, sociais e religiosas características dessa data, promovendo a união e o bem-estar 

coletivo; 

CONSIDERANDO o compromisso desta gestão com o desenvolvimento cultural e o fortalecimento da 

cidadania por meio do apoio às manifestações culturais; 

RESOLVE: 

Onde se lê: 

" Art. 21 -  Fica instituído Ponto Facultativo, no dia 31 de dezembro de 2024, em virtude das celebrações 

Véspera de Ano Novo em todo o Brasil." 

Leia-se: 

" Art. 21 -  Fica instituído Feriado, no dia 31 de dezembro de 2024, em virtude das celebrações Véspera 

de Ano Novo em todo o Brasil." 

Ficam mantidas as demais disposições do referido Decreto. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Tanque Novo/BA, em 05 de janeiro de 2024. 

  

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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